
PRE~'EITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRl'fO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

l.Rl N{J 09811998 

ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO NORTE, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, 1~ARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DO ANO DE 1.999. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do E~pírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DEl'RETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1'"' . O Orçamento do Município de Água Doce do Norte, 
Estado do H~pirito Santo, abra11gend(> a administraçiio direta, seus fendas e 
órgãos para (J exercício financeiro de 1 .999, estima a receita e ftxa a despesa em 
R$ 9.000.000,00 (11<Jve milhóes de reais), discrimi11ados pelos anexos integrantes 
desta Lei. 

Art. 2" . A receita será realizada 1nedia11te arrecadação dos 
tributos, rendas e outras forites de recei/(1.~· correntes e de capital, na forma da 
legislação eni vigor e dr1s especificações C(Jnstantes dos anexos integrantes a e$fa 
Lei, com o seguinte desdobramento: 

I - RECEITAS CORREN1'ES 

a) Receita 1"'ributária .............................................................. R$ 
b) Receita de Co11tribuiçóes .................................................... Rt 
c) Receita Patrimo11ial ............................................................. R$ 
d) Receita Industrial................................................................ R$ 
e) Transferê11cias Correntes .................................................... R$ 
f) Outras Receitas Correntes.................................................. R$ 
Sub total ...................................................................................... R$ 

185.000,00 
10.000,00 
50.000,00 

5.000,00 
4.971.000,00 

275.000,00 
5.496,000,00 

A~. Sebastião Coelho de Sau7<1, S/N, Ccnlro, ~-.,ne (027) 759-1122, CEP 29.820·0-00 -Água Doce du Nurte, ES 

' 



---· 

~ 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

II - RECbTI'AS DE CAPITAL 

a) Operações de Crédito Interno ............................................. R$ 150.000,00 
b) Alienação de Bens ............................................................... R$ 30.000,00 
e) Tra1isferéncia de Cupital .................................................... R$ --~.319.000,00 
d) Outras Receitas de Capital ................................................. R$ 5.000,00 
Sub Total ..................................................................................... R$ 3.504.000,00 
TOTAL ....................................................................................... R$ 9.000.000.00 

Art. ,1u . A despesa s·erá reulizada com o :,·eguinte 
desd<1bramento, segundo os Órgãos do Gover110: 

I 001 - Câmaru Municipal ............................................. R$ 850.000,00 
II 002- Gabinete do Prefeito .......................................... R$ 335.000,00 
III 003 - Asses.~oria 1'éc11icu ............................................ R$ 95.000,00 
IV 004- Secretaria Mun. de Admini~·traçã(J, .................... R$ 560.000,00 
V 005 - Secretaria Mun. de Finanças ............................. R$ 455.000,00 
VI 006 - ,)ec. Mun. de Educação, Cultura e Esportes ...... R$ 2.430.000,00 
VII 007- Secretaria Mun. de Ação Social ......................... R$ 360.000,00 
VIII 008- .Secretaria Mun. de Saúde .................................. R$ 1.310.000,00 
IX 009- Secretaria Murt. de Obra5· e Serviço.ç Urbanos .. R$ 1.040.000,00 
X 010- Secretaria Mun. de lnteri<Jr e Transportes ......... R$ 590.000,00 
XI 011 - Secretaria Mu11. de Desenvolv. EconiJmico ...... R$ 975.000,00 

TOTAL ......••.....•..................••.....•................................................ R$ 9.000.000,00 

Art. 4°. Fica (J Poder Executivo Mu11icipal autorizado a abrir 
créditos suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total da de5pesa 
fixada nesta Lei, menos a fixada pura o Legislativo, para atender às 
insuficiências das diversas dotações orçamentárias, utilizando-se do.~ recursos 
definidos no artigo 4,1, § 1° - incisos!, li, III e IV da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964. 
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Art. 5º. Fica o Poder ExecutiV(J Municipal, autorizado a abrir 
créditos suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa 
fixada nesta Lei, para o Legislativo para atender as insuficiências das diversas 
drJtaçi'Jes orça1nentárias utilizando os recursos provenientes de exce.~so de 
arrecadaçã(J. 

Art. {/' . I''ica a Mesa Diretora da Câmara Municipal 
autorizada a abrir, a seu favor, ,;réditos ~·uple1nentares, até o limite de 
10% (dez por cento) d<J total da des]Jesaftxada nesta Lei, para o Legislativo, pura 
atender às insuficiências das diversa!.· dotaçóes orçamentárias, utilizando os 
recursos resultantes de anulaçã<J parcial <JU total de sua.\· dotaç6es orçamentarias. 

Art. 7" . Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
adotar medidus necessárias, para ajustar os dispêndio:,· ao compr1rtan1ento efetivo 
da receita, elaborando um pluno de desembol.1·0, bem assim de contençiío de 
despesas, do total fixado nesta Lei. 

Parágrafo Único . Não se inclui na contenção a.~ despesas 
obrigatórias. 

Art. 8"'. lnteg1·a111-se, para todos os efeito.1· legais à pre.~ente 
Lei e os anexos onde estão defu1idos os projetos e atividades. 

Art. 9'-'. l!,'sta Lei e11tra em vigor na data de ~·ua publicação, 
rev<1gadas as di~posições em C(Jntrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce d<J No1·te, 
Estado do EsJJírito 5'anto, 01 de dezembro de 1.9'J8. 

COELHO 
refeito Municipal 
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